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Todos sabemos que a cooperação
judiciária internacional é um pilar
fundamental para garantir a eficácia e a
harmonização dos sistemas judiciais
entre países, especialmente no que se
refere a matérias transnacionais. Em
Portugal, o Ponto de Contacto,
responsável por, de entre o mais,
promover esta cooperação, tem
desempenhado um papel crucial na
facilitação do diálogo e da colaboração
entre as autoridades nacionais e
internacionais.

Juíza Ponto de Contacto participa
em eventos promovidos por várias
Instituições Nacionais

Perante este cenário, os compromissos assumidos
pelo Ponto de Contacto vão de encontro à atividade
de várias organizações nacionais ligadas ao Direito e
à Justiça, o que faz com que tenha sido convidado,
na pessoa da Juiz Ponto de Contacto, Dra. Rosa
Lima, a participar ativamente, como oradora, em
eventos e conferências nacionais, de forma a
contribuir para a atualização constante dos
profissionais do Direito e promovendo o
conhecimento sobre as práticas e procedimentos
em vigor.

De entre tais eventos, destacamos o Simpósio
Internacional de Registo Civil, que se realizou na
Universidade de Coimbra, nos dias 21 a 23 de
março de 2024, e que fora promovido pelo Centro
de Estudos Notariais e Registais, pelo Instituto de
Registos e do Notariado, pela Associação de
Registradores de Pessoas Naturais e pelo
Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos
Advogados. 

Também o Congresso promovido Conselho Regional do Porto da Ordem dos Advogados, sobre
“Aspetos Práticos da Cooperação Internacional em Matéria Civil e Comercial”, que teve lugar na
Fundação Engenheiro António de Almeida, no Porto, no dia 10 de maio de 2024, foi um momento
que a Dra. Rosa Lima teve a honra em participar. Assim como nas Jornadas de Estudo da Ordem
dos Solicitadores e Agentes de Execução, que se realizaram na Figueira da Foz, nos dias 20 e 21 de
setembro de 2024.

A participação da Juíza Ponto de Contacto nestes eventos não só fortalece a sua posição como
um ator chave na rede de cooperação judiciária internacional, mas também contribui para a
formação e a sensibilização dos profissionais do direito, preparando-os para lidar com a resolução
eficaz de conflitos transnacionais.



Equipa do Ponto de Contacto de Portugal
entrevistada pelo Ponto de Contacto Francês

A Juíza Ponto de Contacto, Dra. Rosa Lima, e os Assessores Jurídicos do Ponto de
Contacto, Dr. Carlos Rosado e Dr. Tiago Silva, foram entrevistados pelo Ponto de
Contacto Francês.

A entrevista,  publicada na rubrica “Entrevista do Mês” do boletim informativo daquele
serviço, teve como principal enfoque conhecer como funciona a coordenação do
Ponto de Contacto com os seus membros e autoridades nacionais; perceber por que
razão Portugal e França têm muitos pedidos de cooperação; como é o trabalho de
cooperação entre Portugal e França e ficar a par da atividade desenvolvida no âmbito
do projeto IJustC2C.



95.ª, 96.ª, 97.ª e 98.ª Reuniões de
Pontos de Contacto da RJE Civil

No período sobre o qual se insere a presente
publicação, a Equipa do Ponto de Contacto
participou em quatro reuniões promovidas pela
EJN, a 95.ª, a 96.ª, a 97.ª e a 98.ª, de onde
compuseram a delegação portuguesa, para
além da nossa Equipa, profissionais especialistas
nas áreas adstritas aos respetivos temas das
reuniões, desde representantes dos Membros
Nacionais, a Magistrados Judiciais especialistas
em tais matérias.

Na 96.º reunião, que decorreu nos dias 23
e 24 de maio de 2024, na cidade de
Bruges, foi destinada à aplicação e
dificuldades levantadas pelo
Regulamento (UE) n.º 2019/1111, relativo à
competência, ao reconhecimento e à
execução de decisões em matéria
matrimonial e em matéria de
responsabilidade parental e ao rapto
internacional de crianças.

Já a 97.ª reunião da EJN foi dedicada ao
funcionamento do Regulamento (UE) n.º
4/2009, que estabelece regras inerentes
à competência, à lei aplicável, ao
reconhecimento e à execução das
decisões e à cooperação em matéria de
obrigações alimentares. Este evento teve
lugar em Budapeste, de entre os dias 16
e 18 de outubro de 2024, na
circunstância da Presidência húngara do
Conselho da UE.

A última reunião da EJN do ano teve
presente nos dias 4 e 5 de dezembro de
2024, que se realizou em Bruxelas. Teve
como pontos essências de discussão as
tão importantes e rotineiras matérias da
Obtenção de Prova e a Citação e
Notificação de Documentos, previstas
nos Reg. (UE) n.º 2020/1783 e 2020/1784,
respetivamente.

A 95.ª reunião decorreu nos dias 25 e 26 de abril de 2024,
que tivera lugar em Bruxelas. Os temas centrais objeto de
discussão neste encontro foram os Procedimentos de
Injunção de Pagamento, Ações de Pequeno Montante e de
Arresto de Contas Bancárias, disciplinados, respetivamente,

nos Regulamentos (CE) n.º 1896/2006,
861/2007 e 655/2014. 
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SESSÕES DE DIREITO COMUNITÁRIO

Tribunais Judiciais das Comarcas de
Viseu, Aveiro, Açores, Santarém e Setúbal

Nos meses de junho e julho de 2024,
tiveram lugar nos Tribunais Judiciais
das Comarcas de Viseu, Aveiro, Açores,
Setúbal e Santarém, várias sessões de
Direito Comunitário, ministradas pela
equipa do Ponto de Contacto da RJE
Civil e pela Ilustre Senhora Professora
Universitária convidada, Dra. Anabela
Gonçalves.

IJUSTC2C
P R O J E T O  E U R O P E U

As sessões foram direcionadas aos
Juízes e aos Oficiais de Justiça, todos
da área Civil e Comercial.

As matérias abordadas nestas sessões foram a Citação e Notificação –
Regulamento (UE) 2020/1784, a Obtenção de Prova – Regulamento (UE)
2020/1783, as Ações de Pequeno Montante – Regulamento (CE) 861/2007 e
Sucessões – Regulamento (UE) 650/2012, sendo que as sessões destinadas aos
Magistrados Judiciais contaram ainda com uma exposição sobre o Regulamento
(UE) 1111/2019 e Regulamento (UE) 1215/2012.
Estas ações ocorreram no âmbito do Projeto Europeu “Improve Justice – Court to
Court” (IJustC2C) – GA 101138174, cuja execução se iniciou em janeiro de 2024. 
Nos próximos meses serão realizadas mais sessões, com a equipa do Ponto de
Contacto da RJE Civil a percorrer as restantes Comarcas nacionais.



Reunião Kick-Off

Visita de estudo à
Finlândia

Projeto Europeu

Nos dias 4 a 6 de setembro de 2024, a equipa
do Ponto de Contacto da RJECC fez uma
visita de estudo a várias instituições ligadas à
justiça na Finlândia, no âmbito do Projeto
Improve Justice Court-To-Court (IJustC2C),
completando, assim, o ciclo de intercâmbio
de experiências, após a visita efetuada a
Portugal de uma delegação finlandesa em
outubro de 2022.

Para além da Juíza Ponto de Contacto, Dra.
Rosa Lima, e dos Assessores Jurídicos, Dr.
Carlos Rosado e Dr. Tiago Silva, integrou,
também, a delegação portuguesa, a Sra.
Professora da Escola de Direito da
Universidade do Minho, Dra. Anabela
Gonçalves, a qual tem acompanhado a
equipa nas várias sessões de formação sobre
Direito Comunitário no âmbito do referido
projeto europeu.

Os membros da delegação portuguesa
foram, assim, recebidos pelos membros do
Ponto de Contacto da Finlândia, de várias
Autoridades Centrais, pelo Supremo Tribunal
de Justiça e pela Administração Nacional dos
Tribunais da Finlândia, e, ainda, pelo Tribunal
Distrital de Helsínquia. 

Entre os dias 16 e 17 de abril de 2024 decorreu, em
Bruxelas, a reunião Kick-Off, realizada na fase inicial
dos Projetos Europeus.

Tratou-se de um encontro de todas as organizações
beneficiárias dos mais variados Projetos em
andamento, de entre os quais, o projeto do qual o
Ponto de Contacto da RJE Civil se encontra a
executar, Improve Justice Court to Court – IJustC2C,
e cujo beneficiário é o Conselho Superior da
Magistratura.

Nessas reuniões, a delegação portuguesa teve a oportunidade
de apresentar a dinâmica de trabalho do Ponto de Contacto e,
ainda, as linhas gerais do projeto IJustC2C, sua execução e
feedback. De igual forma, a delegação portuguesa teve a
oportunidade de visionar várias apresentações dos nossos
congéneres, trocando experiências e pontos de vista
importantes para melhorar ambos os sistemas.



O TJUE faz uma interpretação do artigo 23.°, n.° 4, da Diretiva (UE) 2019/1023 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, sobre os regimes de
reestruturação preventiva, o perdão de dívidas e as inibições, e sobre as medidas
destinadas a aumentar a eficiência dos processos relativos à reestruturação, à
insolvência e ao perdão de dívidas, bem como do artigo 16.° da Carta dos Direitos
Fundamentais da União Europeia.

Este Tribunal decide, no âmbito do processo n.º C-20/23, que o artigo 23.°, n.° 4, da
Diretiva (UE) 2019/1023 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de
2019, sobre os regimes de reestruturação preventiva, o perdão de dívidas e as
inibições, e sobre as medidas destinadas a aumentar a eficiência dos processos
relativos à reestruturação, à insolvência e ao perdão de dívidas, deve ser
interpretado no sentido de que “só é possível a exclusão do perdão da dívida de
uma determinada categoria de dívida diferente das enumeradas nessa disposição
quando estiver devidamente justificada ao abrigo do direito nacional.”

Mais se pronuncia que o artigo 23.°, n.° 4, do mesmo diploma, deve ser interpretado
no sentido de que “os Estados‑Membros têm a faculdade de excluir do perdão da
dívida determinadas categorias de dívida, tais como os créditos tributários e da
segurança social, atribuindo‑lhes, assim, um estatuto privilegiado, desde que essa
exclusão seja devidamente justificada ao abrigo do direito nacional.”

Acórdão
C‑20/23

R E E N V I O  P R E J U D I C I A L  A C E R C A  D E  P R O C E S S O S
R E L A T I V O S  À  R E E S T R U T U R A Ç Ã O ,  À

I N S O L V Ê N C I A  E  A O  P E R D Ã O  D E  D Í V I D A S

Consultar Decisão



Ponto de Contacto participa em Conferência
na Eslováquia

Entre os dias 14 e 15 de novembro de 2024 decorreu,
na cidade de Omšenie, na Eslováquia, uma
conferência internacional, organizada no âmbito do
Projeto Europeu “Strengthening the Judicial
Network of the Slovak Republic and Raising
Awareness of its Existence and Members”, que está
sendo executado pelo Ponto de Contacto eslovaco.

Este evento serviu para debater a aplicação dos mais
variados instrumentos europeus no domínio da
cooperação judiciária internacional em matéria cível
e comercial, bem como para trocar impressões sobre
a dinâmica de trabalho levada a cabo pelos Pontos
de Contacto participantes.

Nela, os assessores Jurídicos, Dr. Carlos Rosado e Dr.
Tiago Silva, tiveram a oportunidade de apresentar a
atividade do Ponto de Contacto de Portugal, o
Projeto Europeu que têm vindo a executar (IJustC2C)
e, bem assim, o Regulamento (UE) 2020/1783 sobre a
Obtenção de Prova entre os Estados-Membros.
Para além da participação de Portugal nesta
Conferência, também marcaram presença outros
oradores nacionais da Eslováquia, assim como,
internacionais, nomeadamente, da Chéquia e da
Comissão Europeia.



O Ponto de Contacto participou no
Intercâmbio de Oficiais de Justiça
promovido pela EJTN, a convite da
Comarca de Santarém, o qual decorreu
entre os dias 11 a 15 de novembro de
2024.

No primeiro dia deste evento, os
Assessores Jurídicos do Ponto de
Contacto, Dr. Carlos Rosado e Dr. Tiago
Silva, intervieram como oradores, de
onde tiveram a oportunidade de
apresentar a Rede Judiciária Europeia
em matéria Civil e Comercial, o Projeto
Europeu que têm vindo a executar (de
nome IJustC2C), assim como uma
abordagem prática do Regulamento
2020/1783, relativo à Obtenção de Prova.

PONTO DE CONTACTO
PARTICIPA NO INTERCÂMBIO DE

OFICIAIS DE JUSTIÇA DA EJTN



1.ª Reunião de Peritos da II Edição
– Fórum dos Conselhos Superiores
de Justiça da CPLP

7.ª Reunião da Comissão Permanente
Fórum dos Conselhos Superiores de Justiça da CPLP
 

Decorreu no dia 4 de outubro de 2024, em formato
online, a 1.ª Reunião do Grupo de Trabalho criado pela
Comissão Permanente do Fórum dos Conselhos
Superiores de Justiça da CPLP, que serviu para se iniciar
os trabalhos cujas propostas serão discutidas durante a
II Cimeira, a realizar em Luanda, sobre o tema
“Separação de Poderes e a Autonomia Administrativa e
Financeira do Poder Judicial”.
Estiveram presentes os peritos indicados pelos
representantes dos Conselhos Superiores de Angola,
Brasil e Portugal.

A Comissão Permanente do Fórum dos Conselhos Superiores
de Justiça da CPLP, reuniu no dia 5 de julho de 2024, em
formato online, com vista à apreciação e aprovação do Plano
de Monitoramento de Metas para efetivo cumprimento da
Carta da Cidade da Praia.

Foi ainda discutida a participação dos vários Conselhos
Superiores no Workshop subordinado ao tema: A Gestão dos
Tribunais no âmbito da autonomia administrativa e financeira
do Poder Judicial e A (des)humanização da Justiça –
Tecnologia como meio e não como fim, a ter lugar em Luanda,
no próximo dia 22 de agosto de 2024, no âmbito Presidência
de Angola no Fórum dos Conselhos Superiores de Justiça da
CPLP, biénio 2023-2025

Os Conselhos Superiores de Angola, Brasil, Portugal e Timor-
Leste estiveram presentes na reunião.

CSM marca presença na I Reunião preparatória para a
Cimeira Judicial Ibero-Americana
Portugal participou na I Reunião preparatória para a 22ª Cimeira
Judicial Ibero-Americana, que teve lugar no Superior Tribunal de
Justiça do Brasil, em Brasília, a 8 e 9 de abril. Esteve representado
pelas suas coordenadoras nacionais, a juíza ponto de contacto
Rosa Lima, pelo Conselho Superior da Magistratura, e a juíza de
direito Sandra dos Reis Luís, pelo Supremo Tribunal de Justiça, e
também pela técnica do Gabinete de Comunicação do CSM, Laura
Perdigão, perita num dos grupos de trabalho. A Assembleia
Plenária está agendada para 2025, na República Dominicana, com
o tema “Uma Justiça em dia para garantir a dignidade das
pessoas”.

Portugal participou na elaboração, apresentação e coordenação
de dois projetos – o primeiro, intitulado “Uso de tecnologia na
administração da Justiça”, relacionado com o eixo “Justiça
Oportuna”, e o segundo “A transparência judicial, a confiança e a
proximidade com as pessoas e os meios de comunicação”, do eixo
temático “Justiça Confiável”.



33.ª e 34.ª Reunião Trimestral de
Membros Nacionais da RJE Civil

CSM recebe delegação da Comarca de Luanda
 

Teve lugar nos dias 7 de junho e 8 de novembro de
2024 as duas reuniões de Membros Nacionais da RJE
Civil. 
A 33.ª Reunião foi dedicada, entre outros temas,  à
aprovação pelo Parlamento Europeu da Nova Lei do
Asilo e Migrações; ao estado da implementação da
base de dados de inibições e destituições, do Instituto
dos Registos e Notariado, IP, que transpõe
parcialmente a Diretiva (UE) 2019/1151 e à transferência
de competências entre a DGRSP e a DGAJ, em matéria
de proteção de crianças e jovens e relativamente aos
aspetos civis do rapto internacional de crianças. 

No dia 21 de novembro de 2024, o Vice-Presidente do
Conselho Superior da Magistratura (CSM), Juiz Conselheiro
Luís Azevedo Mendes, recebeu o Juiz Presidente da Comarca
de Luanda, Dr. João Bessa, para apresentação de
cumprimentos, numa breve visita de cortesia.

Além do Vice-Presidente do CSM, estiveram presentes a Vogal
do CSM, Juíza Desembargadora Ana de Azeredo Coelho, e a
Juíza Ponto de Contacto em matéria civil e comercial, Juíza
Desembargadora, Rosa Lima.
A acompanhar o Juiz Presidente, a delegação da Comarca de
Luanda foi composta pelos Senhores Juízes Kerson Cristóvão,
Ana Petra, Angelino Katenda, Mariana Quioza e Daltina
Kavanda.

Durante a apresentação de cumprimentos, os juízes
portugueses e angolanos trocaram impressões sobre o
sistema judiciário e, também, os projetos de cooperação entre
os dois países.

Já na 34.ª Reunião foram debatidos, entre outros
assuntos, o estado da implementação do sistema
informático descentralizado de transmissão e receção de
pedidos de citação/notificação e de obtenção de prova; o
ponto de situação da implementação do Regulamento
(UE) n.º 2023/2844 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 13 de dezembro de 2023, relativo à
digitalização da cooperação judiciária e do acesso à
justiça e à criação de um protocolo para a criação de
uma base de dados de jurisprudência relativa à proteção
internacional e deslocação e retenção ilícita de crianças.



Regulamento (UE) 2024/1689, de 13 de
junho de 2024 

O texto final do Regulamento Inteligência
Artificial, aprovado pelo Conselho da União
Europeia a 21.05.2024, foi publicado a
12.07.2024 no Jornal Oficial da União
Europeia. 

Embora a maioria das regras previstas neste
regulamento só têm aplicação a partir de 2 de
agosto de 2026, este diploma foi criado para
“garantir que a IA desenvolvida e utilizada na
UE é fiável, com salvaguardas para proteger
os direitos fundamentais das pessoas”,
incentivando “um ambiente favorável à
inovação e ao investimento.”

Certificado Sucessório Europeu: a sua emissão passou a
ser mais cómoda e facilitada

Para além dos balcões do IRN, os Cartórios
Notariais passam a poder emitir o Certificado
Sucessório Europeu, tanto presencialmente
(desde o passado dia 19 de agosto), como
online, através de uma plataforma informática
que será disponibilizada pela Ordem dos
Notários a partir de setembro.

O CSE foi criado pelo Regulamento (UE) n.º 650/2012 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 4 de julho de 2012, com o objetivo de ser utilizado pelos herdeiros, legatários,
executores de testamentos ou administradores de heranças para demonstrarem a sua
qualidade e/ou exercerem os seus direitos ou poderes noutro país da UE.
Este instrumento é um documento facultativo emitido pela autoridade que trata da sucessão
e, uma vez emitido, será reconhecido em todos os países da UE sem necessidade de
recurso a qualquer procedimento.

Regulamento europeu sobre a
Inteligência Artificial

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0650
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0650


Novo Folheto: Precisa de ajuda num processo
transfronteiriço?

Mostra-se disponível um novo folheto da Rede
Judiciária Europeia em matéria civil e comercial,
com informação prática sobre como agir perante
um caso transfronteiriço.

O folheto, desenvolvido pelo Serviço das
Publicações da União Europeia, contou com os
contributos do Ponto de Contacto de Portugal,
sintetizando as questões mais frequentes.
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